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	Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO




PROJETO DE LEI N° 007, DE 18 DE JANEIRO DE 2018


AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 01 (UM) MOTORISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, em exercício, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, pelo prazo de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, conforme tabela a seguir: 
	CARGO
	QUANTIDADE
	LOCALIDADE
	ESCOLARIDADE
	CARGA HORÁRIA
	SALÁRIO MENSAL

	Motorista
	01
	INTERIOR
	4ª Série Ens. Fundamental
	30h
	R$ 1.163,12


Parágrafo Único. O contratado com fundamento na presente Lei, contribuirão para o regime geral da previdência social.
Art. 2º. O contrato previsto na presente Lei poderá ser imediatamente rescindido, sem que tal fato implique em qualquer indenização aos contratados, salvo os dias trabalhados. 
Art. 3º. O profissional contratado nos termos desta Lei não poderá receber atribuições ou encargos não previstos no Plano de carreira dos Servidores Públicos.
Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
2055 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA SECRETARIA
31901100 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.
Parágrafo Único. O impacto orçamentário financeiro integra esta Lei – Anexo I.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal.

OF. GP. Nº 22/2018	São Jerônimo, 18 de janeiro de 2018.


Exmo. Sr. 
Felipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS



Prezado Senhor:

1. O Poder Executivo encaminha, em anexo, o Projeto de Lei nº 07/2018, o qual dispõe sobre a contratação emergencial de 01 (um) Motorista, que se justifica pelo seguinte:
2. Tendo em vista que o afastamento do servidor Edinei Oliveira da Silva por motivo de doença, se faz necessário a contratação em questão, já que o mesmo atua na condução da médica do Programa Mais Médicos no interior do Município, bem como o transporte da equipe de saúde quando em atendimento na zona rural.
3. O inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, criou os agentes temporários e ao mesmo tempo exige que a contratação seja por tempo determinado, isto é, por prazo suficiente para pôr fim à situação transitória que lhe deu causa. Logo, a Administração Pública deve estimar o mais precisamente possível esse tempo e grafa-lo no ajuste, como ocorre no caso em tela.
4. Como é de seu conhecimento a atual administração tem como norma de conduta evitar a contratação emergencial, e o faz somente em casos excepcionais, como é o caso.
5. Sendo o que tínhamos para o momento.	


Atenciosamente,




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal.
Fone/Fax.: (51) 3651-1744 
Home Page: www.saojeronimo.rs.gov.br 
CNPJ 88.117.700/0001-01 - Rua Cel. Soares de Carvalho, 558 - São Jerônimo - RS
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